
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N°. 087 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009. 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar no orçamento vigente e dá outras 
correlatas providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, usando de 
suas atribuições legais que lhe confere o artigo 40,  da Lei Municipal N°. 1518 de 10 
de dezembro de 2008. 

: 

Artigo 10  Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 165.800,00 (Cento e sessenta e cinco mil e oitocentos reais) para atender as 
despesas na forma do detalhamento constante do Anexo 1. 

Artigo 20 - Os recursos necessários à execução deste Crédito 
Adicional Suplementar decorrerão do excesso de arrecadação verificado nas receitas 
pertencentes à Fonte de Recurso 0000 - RECURSOS PRÓPRIOS, na forma do 
anexo li, no valor total de R$ 3.808.454,66 (Três milhões e oitocentos e oito mil e 
quatrocentos e cinqüenta e quatro reais e sessenta e seis centavos). 

Artigo 3 1  O saldo remanescente dos recursos descritos no 
artigo anterior deverão ser utilizados mediante abertura de outros créditos adicionais, 
cuja discriminação está descrita no anexo III. 

Artigo 40  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 15 DE OUTUBRO DE 2009. 

/ EUIZANcH\ /ITE 
Prefeito Municipal À' 

separagsiprcc 
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ANEXO 1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 

CÓDIGO DESCRIÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 
Construção, Reforma e Ampliação da Rede de 

2011.12.365.0006.1.011  Ensino Infantil  

L051010000000000 Obrase Instalações-195 36.000,00 

SUBTOTAL 36.000,00 

2011.12.365M006.2.009 - 	Programade Gestão daeducaçãoInfantil  
3.3.90.30.01.00.00.00.0000 MaterialdeConsumo - 246 15.000,00 

3.3.90.39.01_.00.00.00.0000 Outros ServiçosdeTerceiros - P.Jurídica - 249 10.000,00 

SUBTOTAL 25.000,00 
Programa de Administração e manutenção do 

1 	2011.12.361.0006.2.072 Ensino Fundamental  

3.3.90.30.01.00.00.00.0000 Material de Consumo —290   10.000,00 

SUBTOTAL 10.000,00 _ 
Desenvolvimento da Política de Planejamento 

2012.04.451.0011.2.032  Urbano  

3.3.90.30.01 .00.00.00.0000 Material deConsumo - 323  40.000,00 

2013.15.451.00111.006 

SUBTOTAL 

e 

40.000,00 

4.4.9O.51.00.00.00.00.0000 
4 Construção 	ReformadeViasPúblicas  

Obras elnstalações_-335  14.800,00 

SUBTOTAL 14.800,00 
Desenvolvimento da Política de Serviços 

2013.04.452.0011.2.033 Urbanos  

3.3.90.39.01.00.00.00.0000 Outros ServiçosdeTerceiros - P.Jurídica - 353 40.000,00 

SUBTOTAL  40.000,00 

TOTAL 
1 	

165.800,00 

MEi 
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ANEXO II 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 

DEMONSTRATIVO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
FONTE DE RECURESOS 0000 - RECURSOS PRÓPRIOS 

Mês Receita Estimada Receita Realizada Diferença (%) 

Jan* R$ 4.026,830,36 R$ 4.762.084,61 R$ 735.254,25 18,26 

Fev* R$ 4.070.691,92 R$ 4.195.704,28 R$ 125.012,36 3,07 

Mar R$ 5,242.931,14 R$ 6.298.611,49 R$ 1.055.680,35 20,14 

Abr* R$ 4.442.734,97 R$ 4.850.723,14 R$ 407.988,17 9,18 

Mal* R$ 3.958.265,98 R$ 4.468.350,94 R$ 510.084,96 12,89 

Jun* R$ 3.931.514,15 R$ 4.575.576,28 R$ 644.062,13 16,38 

Jul* R$ 3.822.556,30 R$ 3.919.073,90 R$ 96.517,60 2,52 

Ago* R$ 4.036.039,12 R$ 4.269.893,96 R$ 233.854,84 5,79 

Set 8$ 4.378.158,53 8$ 4.378.158,53 R$ - 0,00 

Out 4.212.726,18 R$ 4.212.726,18 R$ - 0,00 

Nov R$ 4.371.288,9 7, R$ 4.371.288,97 R$ - 0,00 

Dez R$ 5.238.344,05 8$ 5.238.344,05 8$ - 0,00 

Total R$ 51.732.081,66 R$ 55.540.536,32 R$ 3.808.454,66 7,36 

ANEXO DI 
Demonstrativo do Saldo Remanescente de Recursos de Excesso de Arrecadação 

Fonte . 0000 RECURSOS ORDINÁRIOS 

Excesso Verificado 	- 	 3.808.454,66 

Créditos Adiciona!Decreto 06012009 	1.200.000,00 

Créditos Adicional - Decreto 083/2009 	1.000.000,00 

Créditos Adicional.- Decreto 08412009 	844.000,00 

Créditos Adicional - Decreto 095/2009 	516.000,00 

Créditos Adicional - PresenteDecreto 	165.800,00 

Saldo Remanescente 	 \ 	82.654. 


